
MINUTA 
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE SEGUNDA CONTA DE PARTICIPANTE 

NO SISTEMA DE REGISTRO 
(utilizar papel timbrado) 

 
 
 
 
Ao 
Diretor Geral 
CETIP S.A. – MERCADOS ORGANIZADOS  
Av. República do Chile, nº 230/11º andar 
20031-919 – Rio de Janeiro - RJ 
 
 
Prezado Senhor, 
 
Solicitamos suas providências para abertura de segunda conta em nosso nome 
 
 
 
inscrito no CNPJ sob o nº                                    , de modo a possibilitar o controle 
interno para segregação da conta investimento e, para tal, manifestamos nossa expressa 
concordância com as regras estabelecidas pela Cetip em seu Regulamento, Código de 
Conduta, Manual de Normas, Comunicado, Carta-Circular e Manual de Operações. 
 
Para a abertura da conta aqui tratada, informamos que definimos como assinaturas 
autorizadas as que constam em nosso Cartão(ões) de Autógrafo(s) para a conta                 

em poder  da Cetip.  
 
Adicionalmente, solicitamos que sejam mantidos os dados cadastrais da referida conta e 
indicamos, com o “de acordo” firmado ao final deste documento: 
 

a)  
  
como instituição liquidante principal, para liquidar as posições 
financeiras apuradas em função das operações que venhamos a 
realizar, assim como os eventos e demais valores dos quais 
venhamos a ser devedores ou credores; e 

 
b)  

 
 para prestar serviço de digitador, na forma definida no inciso 
XXVIII do art. 2º do Manual de Normas do Sistema de Registro, 
do Sistema de Compensação e Liquidação e do Sistema de 
Custódia Eletrônica, de 01/7/2008, e de recebimento de malotes 
eletrônicos contendo os relatórios resultantes dos registros e das 
operações lançadas para o participante contratante.  

Local e data

CNPJ

Razão Social

Razão Social do Participante

Razão Social

Número da conta na Cetip



 
Na oportunidade, deixamos fixada nossa anuência para que sejam anuladas as operações 
das quais sejamos parte, não liquidadas financeiramente, e para que nos sejam debitados, 
nos respectivos vencimentos, os custos derivados da utilização dos Sistemas administrados 
e dos serviços prestados por essa entidade. 

 
 
                      Atenciosamente    
 
 
 
 

                                               
                                                   (Carimbo identificador/assinaturas autorizadas) 

 
 
 

 
 
 
“de acordo” 
Instituição liquidante principal 
(carimbo identificador/assinaturas autorizadas) 
 
 
 
 
 
 
“de acordo” 
Instituição prestadora do serviço de digitador/recebimento de malote eletrônico 1 
(carimbo identificador/assinaturas autorizadas) 
 
 

 
Observações: 
 

- Definimos como assinaturas autorizadas as que constam dos Cartões de Autógrafos 
em poder da Cetip; e 

 

- 1 Necessário apenas quando o solicitante não for titular do serviço de 
digitação/malote. 
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